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 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço do 
Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 
 O  vereador  infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, amparado nos artigos 
258 e 259 do Regimento Interno, propõe a seguinte indicação direcionada à Secretária 
Municipal de Saúde: 

 
 Aquisição urgente de van destinada ao transporte de pacientes que realizam 
tratamento fora do município. 
 
 Justificativa 
 

 A presente indicação tem como objetivo atender à crescente demanda de pacientes 
que necessitam de deslocamento para realização de consultas, exames e tratamentos 
especializados em outros municípios. 
 

 É importante destacar que, recentemente, a Secretaria Municipal de Saúde foi 
contemplada com alguns veículos novos para renovação da frota, medida esta de grande 
importância para a melhoria dos serviços prestados à população. Ressalta-se ainda que 
esta Casa de Leis também contribuiu com o repasse de um veículo à Secretaria de Saúde, 
buscando fortalecer o atendimento à comunidade. 
 

 Entretanto, mesmo diante desses avanços, a demanda pelo transporte de pacientes 
continua elevada. Em muitas viagens, o número de pacientes ultrapassa a capacidade de 
um veículo pequeno, tornando necessária a aquisição de mais uma van, a fim de 
proporcionar maior conforto, segurança e dignidade aos usuários do serviço. 
 

 Atualmente, a Secretaria de Saúde dispõe de três vans, sendo uma semi nova e 
outras duas já com alta quilometragem, apresentando frequentemente problemas 
mecânicos. Em diversas ocasiões, os veículos não conseguem concluir as viagens, 
ocasionando transtornos e longas esperas para os pacientes até a chegada de outro 
transporte. 
 

 Dessa forma, considerando a importância do atendimento humanizado e seguro aos 
munícipes que dependem do transporte para tratamento de saúde, solicito que esta 
indicação receba atenção especial por parte do Poder Executivo e da Secretaria Municipal 
de Saúde, tendo em vista que estamos tratando diretamente da saúde e do bem-estar da 
população. 
 

São Lourenço do Oeste, 15 de maio de 2026. 
 
 

 
César Piran 
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